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ADITIVO Nº 114/2017 
 

3º Termo Aditivo ao Contrato nº. 711/2014 
 
Processo Licitatório Nº: 366/2014 
Pregão Presencial Nº: 242/2014 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para locação de sistema de gestão de 
saúde, compreendendo: implantação do sistema aplicativo e banco de dados, migração, 
capacitação, treinamento, manutenção, atualização e suporte técnico do sistema de gestão 
de saúde pública desenvolvido em plataforma WEB para informatização da SEMSA. 
 
O MUNICÍPIO DE ITABIRITO, inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.835/0001-54, com sede 
na Av. Queiroz Júnior, nº 635, Bairro Praia – Itabirito/MG, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Wolney 
Pinto de Oliveira consoante Decreto 11.363/2017; e a empresa ITS SISTEMAS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.756.758/0001-94, estabelecida na Rua Joubert Guerra, nº 
32 – Sala 01, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.310-230, Tel: (33) 3278 0210;  
(33) 9157-6716, E-mail: itssistemasltda@gmail.com; neste ato representada por seu Sócio 
ALEXANDER JOSÉ CORDEIRO CARDOSO, portador do CPF nº 742.457.166-49, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo nas 
seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO, VIGÊNCIA e VALOR 
Nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93 prorroga-se o contrato por mais 12 meses, pelo 
período compreendido entre 15/11/2017 a 14/11/2018, no valor de R$ 2.500,00/mês, 
totalizando R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos destinados a cobrir as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação: 
 
02.009.001 – Fundo Municipal de Saúde e Sua Gestão 
10.122.1050.26.10 – Qualif Gestão SUS 
3390390000 – Out. Serv.Terc-P.Juridica - Ficha 241- Fonte 102 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, que ficam aqui ratificadas. E, 
por estarem justos e acertados, firmam o presente Aditivo Contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Itabirito, 07 de Novembro de 2017. 

 
Wolney Pinto de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 
Contratante 

 
Antônio Clerisson Santos José 

Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor de Contrato 

 

Salete Moreira Gomes 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fiscal de Contrato 
 

Alexander José Cordeiro Cardoso 
Its Sistemas Ltda - ME 

Contratada 


